
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SCS, Quadra 09, Lote C, Torre A - 3º Andar, Ediİcio Parque Cidade Corporate - Bairro Setor Comercial Sul, Brasília/DF, CEP 70308-200

Telefone: - www.anac.gov.br

CONTRATO Nº 24/ANAC/2019

Processo nº 00058.011997/2018-03

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 24/2019,
QUE FAZEM ENTRE SI A AGÊNCIA
NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL E A
EMPRESA GLOBALWEB
OUTSOURCING DO BRASIL LTDA.

A AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC,  inscrita  no CNPJ/MF sob o n°  07.947.821/0001-89,  doravante denominada
CONTRATANTE, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote C, Torre A, do Edifício Parque Cidade Corporate, em Brasília – DF, CEP
70.308-200, representada, neste ato, por seu Diretor-Presidente Substituto, Sr. JULIANO ALCÂNTARA NOMAN,  portador da Cédula de
Identidade  nº  1391196, expedida  por SSP/DF,  inscrito  no CPF sob o nº  814.445.161-91,  nomeado,  na condição de Diretor,  pelo Decreto
Presidencial de 05 de abril de 2016, publicado no Diário Oficial da União nº 65, de 06 de abril de 2016, Seção 2, página 1, com competência
para responder pela ANAC nos termos do art. 16 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, conforme Portaria nº 1.159 de 15 de abril de
2019,  considerando  a  disposição  da  Instrução  Normativa/ANAC  nº  29,  de  20  de  outubro  de  2009,  e  a  empresa   GLOBALWEB
OUTSOURCING DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.130.013/0003-26, estabelecida na SCN QD 05 BL A Nº 50 SALA
502 –ASA NORTE BRASÍLIA/DF CEP: 70.915-900, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seus representantes, o
Senhor ENOS CARNEIRO DE FREITAS, brasileiro, administrador, casado, portador do RG 915919 SSP/DF e do CPF 473.364.471-04 e a
Senhora BRUNA BONER LÉO SILVA, brasileira, solteira, estudante, portadora do RG 54.732.021-8 SSP/SP e do CPF 003.064.121-79, tendo
em vista o que consta no Processo nº 00058.011997/2018-03 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de
2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 22/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Service Desk (com suporte de atendimento remoto e presencial)
para usuários, monitoração de ambiente tecnológico (NOC - Network Operations Center), Operação de infraestrutura e evolução do ambiente
tecnológico de TIC desta Agência,  bem como apoio a gestão dos serviços de TIC, utilizando: recursos humanos, processos e  ferramentas
adequadas, com base em padrões técnicos de qualidade e desempenho estabelecidos neste documento e com base nas melhores práticas de
mercado difundidas pela ITIL, COBIT, ISO/IEC 20.000 e a  série de normas ISO/IEC 27.000, que serão prestados nas condições estabelecidas
no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Tabela 1

Grupo Item Descrição
Unidade de

Medida
QTD

Valor Mensal/Unitário
(R$)

Valor total para
24 meses (R$)

1

1 ATENDIMENTO DE SERVICE DESK – Modalidade REMOTO
Serviço
Mensal

24 52.268,16 1.254.435,84

2
ATENDIMENTO DE SERVICE DESK – Modalidade PRESENCIAL

(para localidade de PRINCIPAL)
Serviço
Mensal

24 28.229,94 677.518,56

3
ATENDIMENTO DE SERVICE DESK – Modalidade PRESENCIAL

(para 3 localidades de GRANDE porte)
Serviço
Mensal

24 18.463,79 443.130,96
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4
ATENDIMENTO DE SERVICE DESK – Modalidade PRESENCIAL

(para 4 localidades de MÉDIO porte)
Serviço
Mensal

24 12.498,62 299.966,88

5 MONITORAÇÃO DE AMBIENTE TECNOLÓGICO (NOC)
Serviço
Mensal

24 15.560,04 373.440,96

6 OPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE TIC (3º NÍVEL)
Serviço
Mensal

24 166.724,46 4.001.387,04

7
IMPLANTAÇÃO DE NOVOS SERVIÇOS DE TIC (SOB

DEMANDA)
UP 11556 71,26 823.480,56

Valor total do Grupo 1 7.873.360,80

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 26/10/2019 e encerramento em
26/10/2021,  podendo ser  prorrogado por  interesse das  partes  até  o   limite  de  60 (sessenta)  meses,  desde  que haja autorização formal  da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;  

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  

2.1.7.  Seja comprovado  que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 7.873.360,80 (sete milhões, oitocentos e setenta e três mil trezentos e sessenta reais e oitenta
centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima do item 7 da Tabela 1 deste Termo de Contrato  é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União,
para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 20214/113214

Fonte: 0174120069

Programa de Trabalho: 26.125.2017.2912.0001

Elemento de Despesa: 3.3.90.40.10

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação
será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e
no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

5.2. O pagamento estará diretamente associado aos resultados apresentados, onde os serviços mensais de atendimento aos usuários de
TIC em todos os níveis além da operação do ambiente de TIC da ANAC, (itens de 1 a 6 da tabela 1 deste contrato) serão avaliados quanto à
qualidade e disponibilidade dos serviços entregues, com base nos Níveis Mínimos de Serviços Exigidos – NMSE, com glosas específicas por
não cumprimento dos resultados esperados ou de obrigações não entregues.

5.3. O pagamento dos serviços  de IMPLANTAÇÃO DE NOVOS SERVIÇOS DE TIC, item 7 da  tabela  1  deste  contrato,  será
remunerado sob a forma de Unidade de Projetos (UP) contratada sob demanda, cuja metodologia encontra-se definida no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data
limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice ICTI (Índice de Custos de Tecnologia da Informação), conforme a Portaria nº
6.432, de 11 de julho de 2018.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
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reajuste.

6.3. As demais condições do Reajuste encontra-se no Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 393.668,04 (trezentos e noventa e três mil seiscentos e sessenta e oito reais e
quatro centavos), no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da
vigência  contratual,  devendo  ser  renovada  a  cada  prorrogação,  observados  os  requisitos  previstos  no  item  3.1  do  Anexo  VII-F  da  IN
SEGES/MPDG n. 5/2017

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas, respectivamente nos itens 13 e 14 do Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no item 23 do Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente  Termo  de  Contrato poderá ser  rescindido nas  hipóteses  previstas  no art.  78  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual  serão formalmente motivados, assegurando-se à  CONTRATADA o direito à  prévia e ampla
defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº
8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3.  Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN nº
05, de 2017.

13.2. A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº
10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Brasília/DF
- Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em suporte digital, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.
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Documento assinado eletronicamente pelos representantes da CONTRATANTE, da CONTRATADA e testemunhas.

Documento assinado eletronicamente por Juliano Alcântara Noman, Diretor-Presidente, Substituto, em 23/10/2019, às 15:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Enos Carneiro de Freitas, Usuário Externo, em 23/10/2019, às 16:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Boner Léo Silva, Usuário Externo, em 23/10/2019, às 18:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Silva dos Santos, Analista Administrativo, em 24/10/2019, às 14:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Laerte Gimenes Rodrigues, Gerente Técnico, em 24/10/2019, às 14:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador
3601170 e o código CRC BD44317D.

Referência: Processo nº 00058.011997/2018-03 SEI nº 3601170
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